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O Prefeito I~unicipal da ~s-t~ncia de ~o José dos 

Campos, usando de suas atribuiçÕes de ac~rdo com o artigo 39, item V, Decreto 

Lei Complementar n2. 9 de 31 de dezembro de 1.969, 

D E C R B T A: 

"~ti~o 12 - ~ica aberto no Departamento de Fina~ 

ças um crédito adicional de C~ 160.000,00 (cento e sessenta mil cruzeiros),s~ 

-plementar as seguintes dotaçoes do orçamento vigente: 

2802-31.~0.61 - Divisão de :snsino Primário - Haterial de 

Consumo-r.rateriais não estocáveis • • ••• •• 120.000,00 

4105- 4130·99 - Divisão de Transportes - Equipamentos e 

InstalaçÕes- 1- Veiculos ••••••••••••• 40.000,00 

Artigo 22 - O crédito aberto no artigo anterior 

será coberto com os recursos provenientes da redução da importância de C~ 

C~ 160. 000,00 (cento e sessenta mil cruzeiros) das dotaçÕes orçamentárias 

... 

abaixo discriminadas: 

2102- 3120.02 - Divisão de Suprimentos - Item 2 - !-late

rial de expediente e escritÓrio ... .... 40 .000,00 

2102-3120.02 - Divisao de Suprimentos - Item 9 - Peças 
~ , . 

para ve~culos e maqu~nas •••••••• ••••• • 40.000, 00 

4103-3130.99 - Divisão de Transportes - Serviços de 

Terceiros ............................. 80 . 000,00 

Artir;o 32 - ".:ste decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Zst~ncia de são José dos Campos, -

10 de ag~sto de 1.972. 
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Sergio Sobral 
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Registrado e publicado no Departamento Juri 
dico, aos d ez dias do me s de agosto de mil novecentos e setenta e 
dois . 
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Gennaro Tavares Guer.reiru 
· " Chefe do Deptq:-:f~:;rldico 


